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ESTADO DE MATO GROSSO
		PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA


		








CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE ONIBUS ESCOLARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA – MT E A EMPRESA SAN MARINO ONIBUS LTDA.
  
CONTRATO Nº: 142/2021
	
Por este instrumento de Contrato Administrativo de Veículos, que fazem as partes, de um lado, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE MARCELÂNDIA-MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.238.987/0001-75, com sede na Rua Dos Três Poderes, nº 777, Bairro Centro, CEP 78.535-000, na cidade de Marcelândia/MT, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. CELSO LUIZ PADOVANI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.230.271-8 SSP/PR e do CPF/MF nº 546.553.409-59, residente e domiciliado em Marcelândia/MT; e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa SAN MARINO ONIBUS LTDA, cadastrada no CNPJ/MF sob nº 93.785.822/0001-06, com sede na Rua irmão Gildo schiavo,nº110, Ana Rech, cep: 95.058-510. Caxias do Sul-RS, neste ato sendo representado por Sr. SIDNEI VARGAS DA SILVA, portador do RG sob nº 6038061328-SSP/RS, do CPF/MF nº 377.402.700-59, têm entre si justo e contratado o que se segue e mutuamente concordam:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O objeto do presente contrato consiste na ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 02 ONIBUS ESCOLARES, POR MEIO DA ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 – PREGÃO PRESENCIAL 063/2020, DO MUNICÍPIO DE CANARANA/MT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme discriminado abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UND.
	Marca/
Modelo
	QT.
	R$ UNIT.
	R$ TOTAL

	1
	[bookmark: _GoBack]VEICULO ESCOLAR NOVO COR AMARELA ANO E CURSO DA AQUISIÇÃO, 46 LUGARES, SENDO 44 LUGARES NO SALÃO + 01 LUGAR PARA O MOTORISTA +01 LUGAR PARA O AUXUILIAR. AR CONDICIONADO INTERNO CONDENSADOR DE TETO, MOTOR COM POTÊNCIA MINIMA DE 152CV, PBT DE NO MINIMO 8.500 KG, GARANTIA MINIMA DE 02 ANOS, FREIO PNEUMÁTICO COM ABS, PORTA DOBRADIÇAS COM SISTEMA DOOR BRAKE, JANELA DE VIDROS MÓVEIS, POLTRONA DO MOTORISTA COM AMORTECIMENTO HIDRÁULICO, POLTRONA DOS PASSAGEIROS ESCOLAR SOFA 1000X80, TOMADA 12V NO PAINEL, SIRENE DE MARCHA RÉ, CÂMARA DE MARCHA RÉ COM MONITOR NO PAINEL, FAIXA ESCOLAR, REVESTIMENTO DAS POLTRONAS EM PLASTICO AZULÃO AMASSADO, E DEMAIS ACESSORIOS QUE ATENDAM AO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. ENTREGA DOS VEICULOS, MANUTENÇÃO REVISÃO EM MARCELÂNDIA/MT
	2
	VOLARE
	2
	R$ 341.200,00
	R$ 682.400,00

	VALOR TOTAL 
	R$682.400,00


 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
		
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto ora contratado o valor de R$ 682.400,00 (Seiscentos e oitenta e dois mil e quatrocentos reais). 

2.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do equipamento. 

2.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal fornecida pelo licitante, devidamente atestada pela administração. 

2.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

2.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento da máquina.

2.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

2.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes deste instrumento, correrão por conta da classificação e dotação orçamentária abaixo especificada, e consignada no Orçamento Programa previsto para o corrente exercício, na seguinte Rubrica:  

 07 – Secretaria Municipal de Educação
07.001 – Gabinete da Secretaria
12 – Educação
361 – Ensino Fundamental
0015 – Gerenciamento Global da Educação
2056 – Manutenção e Encargos da Secretaria de Educação
44.90.52.00.00.00 – (250) Equipamentos e Material Permanente
Fonte: 0.1.00.000000 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA

4.1. A entrega dos produtos deverá ser feita no local designado no momento da aquisição, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA/MT, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias corridos, contados da data de assinatura do contrato, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA.

4.2. A entrega do veículo deverá ser feita após a assinatura do contrato (minuta anexo I) e será acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, designada para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

4.3. O produto fornecido em desacordo com o estipulado neste instrumento será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso:

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

4.4. Após a entrega, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações do mesmo, o município reserva–se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-lo.

4.5. Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, a Comissão/servidor reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA
				
5.1. O presente contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 2021, a partir da data de assinatura, podendo ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à licitações e contratos públicos, bem como poderá ser alterado, observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante prévia justificativa.

CLÁUSULA SEXTA: DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

6.1. Constituem direitos da CONTRATANTE: Receber o produto do objeto deste contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA: Receber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

6.2. Constituem Obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento após a comprovação e aceite do produto adquirido;
b) Dar a CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;

6.3. Constituem Obrigações da CONTRATADA:

a) Fornecer o produto na forma e condições avençadas;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.
c) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;
d) Responsabilizar-se pela qualidade do produto adquirido;
e) Apresentar-se sempre que necessário para esclarecimento.




CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO DO CONTRATO

7.1. Pelo regime Jurídico dos Contratos Administrativos, instituído no Art. 58, Inciso II, da Lei Federal n.º 8.666/93 e seus complementos, ficam conferidos à CONTRATANTE prerrogativas para a rescisão unilateral do presente instrumento, independente de Notificação ou Interpelação Judicial, pelos seguintes motivos:
a)  no caso de dolo, simulação ou fraude no fornecimento dos produtos;
b) inobservância das normas, leis e diretrizes que regem a presente contratação;
c) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;
d) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, regulamentos ou prazos;
e) a lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da entrega dos produtos;
f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas;  
g) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, que impeça a execução do presente contrato;
		
7.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no Art. 77 a 79, da Lei Federal 8.666/93, e assume integral responsabilidade por todos os prejuízos que a rescisão por sua culpa acarretar.

CLÁUSULA OITAVA: DA LEGISLAÇÃO APLICADA

8.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666, de 21/06/1993, suas alterações e demais legislações vigentes aplicáveis e pelos preceitos de direito público, aplicando supletivamente, os princípios da teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA NONA: DOS CASOS OMISSOS

9.1. Os casos omissos serão resolvidos a luz da lei nº 8.666/93 e suas alterações e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA PUBLICIDADE

10.1. Uma vez firmado, o presente contrato terá seu extrato publicado no Diário Oficial e demais meios de divulgação pertinentes, pela CONTRATANTE, dando-se cumprimento ao disposto no artigo 61, parágrafo 1º da lei nº 8.6666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
	
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

11.2. A atestação de conformidade da execução do contrato e elaboração do relatório de  acompanhamento, caberá ao servidor da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT designado para esse fim.

11.3. A CONTRATANTE, exercerá o acompanhamento da execução do contrato, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização do itens adquiridos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” da entrega dos serviços e o encaminhamento da nota fiscal/fatura para pagamento na forma estabelecida neste contrato.

11.4. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a  execução do objeto deste Contrato, serão registradas, pela CONTRATANTE,  no livro  de  ocorrências,  constituindo tais registros, documentos legais.
	
11.5. Fica designado através do Decreto nº 010/2021 o servidor abaixo para assistir e subsidiar o gestor do contrato indicado na epígrafe.

	NOME SERVIDOR
	MATRÍCULA

	ELISIANE BURATI DA SILVA
	104

	FABIANA DOS SANTOS
	2758



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO PROCESSO 

12.1. O presente contrato é decorrente do Processo de Adesão nº 006/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

13.1. O objeto do presente contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a não ser mediante prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

14.1. A empresa contratada deverá prestar garantia em todos os itens do presente processo, assegurando a execução do contrato considerando o seu valor total contratado, sob pena de decair o direito a contratação.  O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o Município de Marcelândia-MT, não poderá ser inferior ao que determina o art. 26 do Código de Defesa do Consumidor, de 30 (trinta) dias para os produtos e serviços não duráveis e 90 (noventa) dias para os duráveis; contados do efetivo recebimento dos materiais e término da execução dos serviços.  O Veículo adquirido, deverá ter garantia contra quaisquer defeitos de fabricação, no mínimo, por um período de 01 (um) ano, considerando as condições normais de uso.
14.2. O licitante deverá garantir expressamente em sua proposta financeira, garantia e assistência técnica nos seguintes parâmetros: 
- A contratada deverá prestar assistência técnica no período da garantia em caso de avarias por defeito de fabricação, sem quaisquer despesas para o Contratante, no prazo de até 72(setenta e duas) horas, contados da notificação expressa do Contratante ao Contratado, podendo esta notificação ser implementada inclusive (através de e-mail ou requisição entregue diretamente a empresa autorizada);
- Caso as garantias oferecidas pela contratada, pelo fabricante ou fornecedor sejam distintas, prevalecerá a de maior prazo, devendo estar explicitas na proposta da Licitante, bem como constar da Nota Fiscal;
- Em caso de defeitos constatados no período de garantia, o fornecedor se obriga a efetuar a reposição imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus para a Contratante;
- O fornecedor deverá responsabilizar-se pela substituição dos produtos que apresentarem falhas de funcionamento ou deficiência de desempenho, devidamente comprovado por ocasião de sua utilização, serão substituídas no prazo máximo de 20(vinte) dias, a contar da apresentação de notificação formal da Contratante;
- Se qualquer peça apresentar qualquer defeito, e ficar comprovado que a falha e causa por vicio de fabricação, o fornecedor se obriga a substituí-la em todas as unidades fornecidas, sem ônus para a contratante;
- Os consertos, reparos e revisões deverão ser feitos no prazo máximo de 10(dez) dias, contados do prazo máximo estabelecido no item anterior, salvo em casos específicos devidamente comunicados com antecedência; A garantia sobre os objetos será de no mínimo 01 (um) ano, contados a partir do recebimento definitivo, considerando as condições normais de uso.  Os objetos fornecidos deverão atender as exigências de validade, garantia inspeção e certificação exigidas pelos órgãos de fiscalização oficiais.  A Empresa contratada deverá garantir a assistência técnica integral no Estado de Mato Grosso. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Este contrato obedecerá às determinações da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8883/94 e demais disposições aplicáveis quando couber.

15.2. A CONTRATADA declara não ter nenhum impedimento legal para exercer suas atividades comerciais, se responsabilizando integralmente por esta informação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
16.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do presente instrumento, é o da Comarca de Marcelândia/MT, por mais privilegiado que outro possa ser.

16.2. E por estarem justos e contratados, as partes passam a assinar o presente instrumento por si e seus sucessores, em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas para todos os fins de direito na presença de 02 (duas) testemunhas.

Marcelândia/MT, 27 de agosto de 2021.





	
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA – MT
CELSO LUIZ PADOVANI
PREFEITO MUNICIPAL
 




CONTRATADA: SAN MARINO ONIBUS LTDA
SIDNEI VARGAS DA SILVA
REPRESENTANTE
CPF: 377.402.700-59



TESTEMUNHAS


______________________________                                       ____________________________
CPF:                                                                                            CPF:



Rua:  Dos Três Poderes, nº 777 - Centro - CEP. 78.535-000 - Fone/Fax: (66) 3536-1828 - Marcelândia-MT
Site: www.marcelandia.mt.gov.br                  
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